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DECRETO Nº 100/2023 

 
   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
   Art. 1º - Fica nomeado, BRUNO VICTORINO MARTINS, portador do CPF 119.155.699-90, 
para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão Administrativa do Programa de Saúde Familiar, a partir de 
25/09/2023. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
   Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 23 dias 
do mês de setembro do ano de 2023. 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

LEI MUNICIPAL Nº 814, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

        (Oriundo do Poder Legislativo) 

SÚMULA: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de execução do Hino Nacional, Estadual e 

Municipal no âmbito do Município de Conselheiro Mairinck (PR) e dá outras providências.” 

 
 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Pr., na forma do art. 27, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º É obrigatório a execução acompanhada do cântico da letra do Hino Nacional, Estadual e Municipal 02 (duas) 

vezes por semana em todos os estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus no 

âmbito do município de Conselheiro Mairinck(PR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Edifício da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de Setembro de 2023. 

 

LEANDRO HENRIQUE PEDRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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